Poder Legislativo-Conceicao do Coité Bahia

VEREADORA MARLI DE BANDIACU

INDICACAO N° 10/2025

Indica a limpeza do agude do Distrito de Bandiagu

A Cémara Municipal de Concei¢do do Coité, na forma do Art.65, do seu Regimento Interno,

Considerando a existéncia de RECURSOS na Lei Orcamentéaria de 2025, através da Unidade
Orcamentaria n® 20.000.000.0.000 — Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Economia
Solidaria.

Considerando que o acude é uma fonte de armazenamento de agua importante pois ajuda a comunidade
nos periodos de seca/estiagem.

INDICA a limpeza do acude do Distrito de Bandiacu

Dé se conhecimento desta Indicacao, quando aprovada, ao Prefeito Municipal de Concei¢do do
Coité/BA e a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Economia Solidéaria, conforme
art.65, 84°,do Regimento Interno.

Sala da Sesséo, Conceicdo do Coité, 27 de Janeiro de 2025
Marli Simdes dos Santos
Vereadora do PT




